
INDICAÇÃO Nº 
218
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio, à Associação do Hospital e Maternidade São José, no município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

O município de Barra Bonita, com uma população de trinta e seis mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, tem na Associação do Hospital e Maternidade São Jose, que é o único hospital do município, atende também a população das cidades vizinhas, como Igaraçu do Tietê, Macatuba, Dois Córregos, Mineiros do Tietê dentre outros, 

Como sempre, o hospital busca meios de melhorar e atingir constantemente os seus objetivos, dentre os quais o de atender a população com qualidade e eficiência, e com a liberação desta verba para poderá continuar e melhorar os serviços prestados, em benefício de toda a população

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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